
RESOLUÇÃO Nl? 22, DE 1963 

A CAl\IARA l\fUNICIPAL DE SAO PAULO resol\'e: 

Art. 1 Y - Fica concedido ao Doutor O dai r Pacheco Pedrnso 
o título ele "(:idad~l.o _{_i~mérito da Cidade ele Sfto Paulo·-·. 

Art. 2. 0 - A entrega do referido título será feita em Sessão Es
pecial convocada pcio Exnw. Senhor Presidente da J-<~cliliclacle 

Art. 3Y -- As despe::;as decorrentes desta Resoht<.;ão correrao 
à cuuta das Yerkts PfÓprias do orçamento vigente. 

Art. -~. 0 - l~sta 1\.C'snltw;to entrará em vigor na data ele sua pu
blicaç{iu. ren>gadas as dispm;i~:~-Jcs em contrário. 

Càmara \ltmicipal de S;to Panlo-. -+ de setembro ele 1Y63. -- O 
Presidente . . -lnlilnío H Niv Xm·itr de illcndonça - O \?ice-Presi
dente, José .:-:lu,qusto da Si!z•a Ri!Jciro - O 1.0 Secretário, Fernando 
Pereira Barrctto - O 2.0 Secretário, Dulce Saltes Cuuha Braga -
O 3.0 Secretário, los(; _Aio/i-na Júnior. -

Publicada na Diretoria Geral ela Càmara 1\lunicipal de São Paulo, 
em -+ de ~etemhrn;, te 1963. - O Diretor Geral, Elias S!zam nwss. 




